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PORTARIA Nº 003/2022 
 

CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, PARA 
DESEMPENHO DE MANDATO DE CARGO ELETIVO – VEREADOR. 
 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, 

Considerando o atendimento aos requisitos previstos no art.96, §3º, da Lei 

Complementar nº27/2011, de 04 de maio 2011; 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Conceder Licença Sem Remuneração, para exercer o cargo eletivo 

de Vereadora na Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, a 

Servidora Pública DANIELA MINUZZO PEREIRA, brasileira, casada, efetiva no cargo de 

Técnica de Enfermagem, portadora do RG nº 9.511.991-3 e inscrita no CPF sob o nº 

053.453.549-60, residente e domiciliada nesta cidade. 

Art. 2º - A licença que trata o anterior terá a sua vigência a partir do dia 19 de 

janeiro de 2021, com término em 31 de dezembro de 2024.  

Art. 3º - Para que surta os efeitos legais: 

Afixe-se, 

 Registre-se; 

  Publique-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 

 Em, 19 de janeiro de 2022. 

      

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

  


